






















Ponto  2.5.3.     Reabilitação do Centro de Saúde do Louriçal (Extensão do C.
de Saúde do Louriçal) - Proc. n.º 03/2019 - Relatório Final  

Foi presente à reunião a informação n.º 104/DMOP/19, do Departamento Municipal de
Infraestruturas, Obras e Equipamentos, datada de 14/03/2019, que a seguir se transcreve:
"Assunto: Reabilitação do Centro de Saúde do Louriçal (Extensão do C. de Saúde do
Louriçal) - Proc. n.º 03/2019 - Relatório Final
1.Ao concurso público promovido nos termos da alínea b) do Artigo 19.º do Código dos
Contratos Públicos, adiante designado por CCP, para execução da empreitada mencionada
em epígrafe, reuniu o júri nomeado por deliberação da Câmara Municipal, tomada na
reunião celebrada em 21/12/2018, para proceder à análise das propostas apresentadas, bem
como, à avaliação das admitidas, de acordo com o critério de adjudicação definido no
12.1do Programa de Concurso, o da proposta economicamente mais vantajosa para a
entidade adjudicante, determinada pela modalidade de avaliação do preço ou custo enquanto
único aspecto da execução do contrato a celebrar, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo
74.º do CCP.
2.Não foram incluídos na lista a que se refere o n.º 1 do Artigo 138.º do CCP, considerando
a documentação apresentada e que se anexa (Doc. 1), as entidades a seguir indicadas:
- Canas – Engenharia e Construção, S.A.
- Conjuntura Intensa, Lda.
- Novagente – Empreitadas, S.A.
- Socértima – Sociedade de Construções do Cértima, Lda.
- Joaquim Fernandes Marques & Filho, S.A.
- Civilcasa II – Construções, S.A.
- EFIMA – Eficiência, Instalações e Manutenção, Lda.
- Construções Marvoense, Lda.
- Nortejuvil – Sociedade de Construções, Lda.
3. É admitida a concurso a proposta apresentada pelo único concorrente, Soteol – Sociedade
de Terraplanagens do Oeste, Lda., com proposta no valor de € 629.999,92, mais IVA, valor
corrigido nos termos do n.º 3 do Artigo 60.º do CCP, com o prazo de execução de 365 dias,
sendo esta a ordenação possível.
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4.Em face do acima mencionado e por não haver lugar à audiência prévia prevista no artigo
147.º do CCP, remete-se o procedimento ao órgão competente para a decisão de contratar,
para efeitos de adjudicação, conforme previsto nos n.ºs 3 e 4 do Artigo 148.º do citado
Código.
O Júri,
O Presidente,___________________________________
(Abel Fernando de Meneses Moutinho – Eng.º)
O Membro Efectivo,______________________________
(Artur Jorge Patrício Gaspar – Eng.º)
O Membro Efectivo,______________________________
 
(Carlos Santos Sousa – Eng.º)"
Junto à informação encontra-se o documento 1 que se dá por integralmente reproduzido e que
fica arquivado no respetivo serviço.
A Câmara, depois de apreciar a documentação que lhe foi presente, deliberou, por
unanimidade:
Primeiro: Aprovar o Relatório Final bem como a única proposta admitida;
Segundo: Adjudicar a empreitada em epígrafe, ao único concorrente, a empresa Soteol –
Sociedade de Terraplanagens do Oeste, Lda., com proposta no valor de € 629.999,92,
mais IVA, com o prazo de execução de 365 dias, nos termos do Relatório supra
transcrito.
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